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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

CONTRATO

contrato n°z5.4/ 2o1s - s|v|s
Processo n° P027858I2018

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE SOBRAL POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, E A
EMPRESA JB FARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES
EIRELI-ME, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA
OFIMQUENELESEDECLARA.

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no
CNPJ sob o n° 07.598.634/0001-37, situado à Rua Viriato de Medeiros n° 1250, Centro, Sobral-CE,
CEP.: 62011-060, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu
Secretário da Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade
n° 996368 SSP-CE e CPF n° 164.166.783-49, residente e domiciliado na cidade de Sobral,
Estado do Ceará e a empresa JB FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
REPRESENTAÇÕES EIRELI-ME, com sede no municipio de Fortaleza, Estado do Ceará,
Rod. BR 116, 10005 - Km 09, Bairro Messejana, Fortaleza-CE, CEP: 60842-395 Telefone:
(85) 3295-8481, Email: licitação@jbfarma.com.br inscrita no CNPJ sob o n°
20.301.535/0001-00, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo
JOAO BRENO ANDRADE JORGE, brasileiro, residente e domiciliado em Rua Barbosa de
Freitas, N° 2541, Apto 202, Bairro Dionísio Torres, no Municipio de Fortaleza, Estado do Ceará,
portador da Carteira de identidade n° 98002072034 CPF: 000.514.493-07 têm entre si justas e
acordadas a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇAO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 113/2018, e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico
n° 113/2018, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de medicamentos (padronizados),
destinados às unidades básicas de saúde do município, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da
CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na
Cláusula Décima do presente instrumento.
CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO _
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5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 214.818,00 (Duzentos e catorze
mil e oitocentos e dezoito reais), sujeito a reajustes, desde que obsen/ado o interregno
minimo de O1 (um) ano, a contar da apresentação da proposta.

VALORITEM QUANT. MEDICAMENTO UNIDADE f VALOR TOTALUNITARIO

30 000 IBUPROFENO 600 MG COMPRIMIDO R$ 0,1599 R$ 4.797 00
85 000 LORATADINA 1mg/ml XAROPE FRASCO 100 ml R$ 2,1911 R$186.243 50
2 500 LORATADINA 1mg/ml XAROPE FRASCO 100 ml R$ 2,1911 R$ 5.477 75

5.2. Caso o prazo exceda a 01 (um) ano, o preço contratual será reajustado, utilizando a
variação do indice econômico da Cámara de Regulação do Mercado de Medicamentos
(CMED) o órgão interministerial responsável pela regulação econômica do mercado de
medicamentos.
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do(a) Fundo Municipal de Saúde/Secretaria Municipal da Saúde de Sobral-CE e
será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em
nome da contratada, preferencialmente na Caixa Econômica Federal.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Sen/iço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.
6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
c|_Áusu|.A sÉ1'||v|A - nos REcuRsos oRçArv|ENTÁR|os
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

0701.10.303.073.2291.33.90.30.00 - FONTE FEDERAL

cLÁusu|.A o|TAvA - no PRAzo DE v|cÊNc|A E DE ExEcuçÃo
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8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-â na forma do parágrafo único,
do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento.
8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1° do art. 57 da Lei Federal
n° 8.666/1993.
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
10.1. Quanto à entrega:
10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Tenno de Referência do edital, no prazo de 15 (quinze) dias,
contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na Central de
Abastecimento Farmacêutica Dr. Olavo Gurgel, na Rua Vereador Raimundo Nilo Donizete,
n°15, Bairro: Junco, CEP: 62.030-495, Sobral-CE, nos horários de 08:00 às 12:00 e de 14:00
às 18:00, de segunda-feira à se›‹ta-feira.
10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.
10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.
10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.
10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos,
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo
do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual. 37
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11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, de-
correntes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação,
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. *
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo periodo oferecido em sua proposta comercial, obsen/ando o prazo mínimo exigido pela
Administração.
11.9. Provídenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
11.10. Os fornecedores de medicamentos, laboratórios ou distribuidoras, deverão colocar
obrigatoriamente em suas embalagens secundárias e/ou primárias feito porjateadora de tinta
os seguintes dizeres: “VENDA PROIBIDA AO COMERClO".
11.11. O contratado ou o fornecedor, se obriga a reduzir o preço sempre que houver
redução do preço máximo na lista da CMED e seu valor proposto esteja superior ao
constante na página da CMED, no sitio eletrônico da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária(ANVlSA). Obriga-se, ainda, a cumprir automaticamente os descontos CAP
(Coeficiente de Adequação de Preços).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Fornecimento/Serviço.
12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nfl
8.666/1993 e suas alterações.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de
imediato.
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
contrato.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
c|.ÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA |=|scAL|zAçÃo Â
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13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada peIo(a) Sr(a). pelo Sr. Ajax de
Souza Cardozo, Coordenador da assistência Farmacêutica, especialmente designado
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal
n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuizo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega
de material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando
for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação
em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-
se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do
infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as
obrigações assumidas, de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55,
inciso Ill, alíneas "a" a "f", do Decreto Municipal n° 1886/2017;
d) multa de 3% (très por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de acordo com
as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "o", do Decreto
Municipal n° 1886/2017;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese
de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e
condições contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto
impróprio para o fim a que se destina;
t) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de
registro de preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou
ao cancelamento da ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão
do contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos
à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.
14.1.2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e
das demais cominações legais.
14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial. V
14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos sen/iços. Q
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14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma
da lei.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto
no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito
à indenização de qualquer espécie.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE,
no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n°. 8.666/1993.
c|.Áusu|.A DÉCIMA sÉT|MA - no r=oRo
17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera
administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extrairam 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

súbral‹cE), Ú/Íde 2013.

CON T CPF: 000.514.493 07
z CONTRATADO(A)

Testemunhas:
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EXTRATO DO CONTRATO N” 278/2018-SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa
INFANTARIA COMERCIAL EIRELI-ME. OBJETO: Constitui objeto
deste contrato a aquisição de materiais hidráulicos e hidrossanitários
destinados à manutenção hidráulica de todas as unidades de saúde
vinculadas à Secretaria Municipal da Saúde de Sobral/CE, de acordo
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I- Termo de
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 098/2018. VALOR GLOBAL:
RS R$ 31.109,06 (trinta e um mil e cento e nove reais e seis centavos).
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pela Sra.Valdenice Rodrigues Mourão, Gerente da Célula de
Infraestrutura. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual
será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA
SSINATURA: 08 de outubro de 2018. SIGNATARIOS:
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Marcos Peter Nunes.
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURIDICA DA
SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N” 277/2018-SMS. CONTRATANTE:

ecretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa J. OSMAR
DE AGUIAR - ME. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a
aquisição de materiais hidráulicos c hidrossanitários destinados à
manutenção hidráulica de todas as unidades de saúde vinculadas à
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral/CE, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 098/2018. VALOR GLOBAL:
RS 14.250,45 (catorze mil e duzentos e cinquenta reais e quarenta e cinco
centavos). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será
acompanhada e fiscalizada pela Sra.Va1denice Rodrigues Mourão,
Gerente da Célula de Infraestrutura. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura. DATA DA SSINATURA: 08 de outubro de 2018.
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo
Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: José Osmar
de Aguiar. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA
JURÍDICADASMS.

IREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela

EXTRATO DO CONTRATO N° 279/2018-SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa J. OSMAR
DE AGUIAR - ME. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a
aquisição de equipamentos e ferramentas destinados ao Setor de
Manutenção. Setor de Informática e Centro de Zoonoses da Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral/CE, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo l - Termo de Referência do edital e na

proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°
126/2018. VALOR GLOBAL: RS 750,00 (setecentos e cinquenta reais).
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pela Sra. Valdenice Rodrigues Mourão, Gerente de Célula de
Infraestrutura da Secretaria Municipal da Saúde. PRAZO DE
VIGENCIA: O prazo dc vigência contratual será de 12 (doze) meses,
contados a partir da sua assinatura. DATA DA SSINATURA: 08 de
outubro de 2018. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: José Osmar de Aguiar. Viviane de Morais Cavalcante
-cooRDENAooRAJuRíDrcAoAsrvrs_
EXTRATO DO CONTRATO N” 280/2018-SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa J. OSMAR
DE AGUIAR - ME. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a
aquisição de materiais de ferragem e afins destinados à manutenção
corretiva de todas as unidades de saúde vinculadas à Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral. de acordo com as especificações c
quantitativos previstos no Anexo I - Tenno de Referência do edital e na
proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°
101/2018. VALOR GLOBAL: RS 147,15 (cento e quarenta e sete reais c
quinze centavos). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Valdenice Rodrigues Mourão.
Gerente de Célula de Infraestrutura da Secretaria Municipal da Saúde.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de 12
(doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA
SSINATURA: 08 de outubro de 2018. SIGNATÁRIOS:
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: José Osmar de Aguiar.
Viviane de Morais Cavalcante ~ COORDENADORA JURÍDICA DA
SMS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa JB FARMA
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES EIRELI-
ME. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de
medicamentos (padronizados), destinados às unidades básicas de saúde
do município, de acordo com as especificações e quantitativos previstos
no Anexo I - Tenno de Referência do edital e na proposta da
CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 113/2018.
VALOR GLOBAL: R$ 214.818,00 (duzentos e catorze mil e oitocentos
e dezoito reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será
acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. Ajax de Souza Cardozo,
Coordenador da assistência Farmacêutica. PRAZO DE VIGÊNCIA: O
prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da
sua assinatura. DATA DA SSINATURA: 08 de outubro de 2018.
SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo
Cristino Filho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: João Breno
Andrade Jorge. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA
JURiDrcADAsMs.

l EXTRATO DO CONTRATO N" 281/2018-SMS. CONTRATANTE:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N” 20l8.l0.08.00l

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Redenção-CE, localizada na Rua Major José Paulino.
N° 191. Centro. Redenção-CE, toma público que se encontra à
disposição dos interessados o Edital de Tomada de Preços N°
20lS.10.08.00I. cujo Objeto é a Contratação da prestação de serviços
de organização e realização de processo de seleção de pessoal, através
de concurso público. para provimento de cargos, junto a Secretaria de
Administração do Município de Redenção-CE. conforme
especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste Processo,
que se realizará no dia 13 dc novembro de 2018, às 10h30min. O
Referido Edital poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da
data desta publicação. no horário de expediente ao público.

Redenção-CE. 10 de outubro de 2018.
SARA WANIA DE MENEZES PEDROSA LEITE

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS

_ AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N” PP-0209102018-SEMUS

Objeto: aquisição de materiais de consumo e outros, destinados às
ações do Programa Saúde na Escola-PSE, de responsabilidade da
Secretaria de Saúde deste Município. Tipo: Menor Preço por Lote. A
Comissão de Pregão comunica aos interessados que no dia 25 de
outubro de 2018, às 14:00 horas, na Sala da Comissão de Licitação,
estará recebendo os envelopes de proposta de preços e habilitação.
Maiores informações através do fone (88) 3411-8414, das 08:00 às
12:00 horas.

Russas - CE. 10 de outubro de 2018.
FRANCISCO EUDVAN NOBRE

A Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU

Aviso DE LICITAÇÃQ
PREGÃO ELETRÔNICO N° 07.o7.oo3/zors

O Presidente da Comissão de Licitação torna público que a
partir das 08h do dia ll/10/2018 estará disponível para o
Cadastramento das Propostas de Preços referentes ao Pregão
Eletrônico N” 07.07.003/2018, cujo objeto: Aquisição de 03 (três)
ambulâncias destinadas ao centro de atenção psicossocial e á rede de
atenção á saúde de média e alta complexidade do municipio.
Secretaria de Saúde. Data de Abertura das Propostas: 24/10/2018 das
08h às 09h (Horário de Brasilia-DF). Data da Disputa de Preços:
24/10/2018 às 09h (Horário de Brasília-DF). O edital poderá ser
adquirido nos dias úteis, das 08h às 12h (Horário local), na Avenida
Francisco França Cambraia. s/n. Centro, Senador Pompeu/CE, ou
através do site www.bll.org.br.

JosÉ MATHEUS BARBOSA FERREIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

EXTRATO DE CONTRATO

REGÃO ELETRÔNICO N° 098/2018
Extrato do Contrato N" 277/2018-SMS. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Sobral-CE, representado pela Secretaria Municipal da
Saúde. CONTRATADA: Empresa J. OSMAR DE AGUIAR - ME.
OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a Aquisição de materiais
hidráulicos e hidrossanitários destinados à manutenção hidráulica de
todas as Unidades de Saúde vinculadas à Secretaria Municipal da
Saúde de Sobral-CE, de acordo com as especificações e quantitativos
previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital e na proposta
da CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão Eletrônico N°
098/2018. VALOR GLOBAL: RS 14.250,45 (Catorze Mil e Duzentos
c Cinqucnta Reais e Quarenta e Cinco Centavos). DA
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada c
fiscalizada pe1o(a) Sr(a).Valdenice Rodrigues_ Mourão, Gerente da
Célula de Infraestrutura. PRAZO DE VIGENCIA: O Prazo de
vigência contratual será de 12 (Doze) meses, contados a partir da sua
assinatura. com inicio em 08 de outubro de 2018 e término em 08 de
outubro de 2019. SIGNATARIOS: Representante da Contratante:
Gerardo Cristino Filho. Representante da Contratada: José Osmar de
Aguiar. DATA: 08 de outubro de 2018. Viviane de Morais Cavalcante
- Assessora Juridica da Sms.

EXTRATO DE CONTRATO

REGÃO ELETRÔNICO N° 098/2018
Extrato do Contrato N” 278/2018-SMS. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sobral-CE. representado pela Secretaria
Municipal da Saúde. CONTRATADA: Empresa INFANTARIA
COMERCIAL EIIRELI-ME. OBJETO: Constitui objeto deste

GLOBAL: RS 31.109,06 (Trinta e Um Mil e Cento e Nove Reais
c Seis Centavos). DA FISCALIZACAO: A execução contratual será
acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). Valdenice Rodrigues
Mourão. Gcrcnte da Célula dc Infraestrutura. PRAZO DE
VIGENCIA: O Prazo de vigência contratual será de 12 (Doze)
meses, contados a partir da sua assinatura. com inicio em 08 de
outubro de 2018 e término em 08 de outubro de 2019.
SIGNATARIOS: Representante da Contratante: Gerardo Cristino
Filho. Representante da Contratada: Marcos Peter Nunes. DATA: 08
de outubro de 2018. Viviane de Morais Cavalcante - Assessora
Juridica da SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N” 126/2018
Extrato do Contrato N” 279/2018-SMS. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Sobral-CE. representado pela Secretaria Municipal da
Saúde. CONTRATADA: J. OSMAR DE AGUIAR - ME. OBJETO:
Constitui objeto deste Contrato a Aquisição de equipamentos e
ferramentas destinados ao Setor de Manutenção, Setor de Informática
e Centro de Zoonoses da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral-
CE. de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e na proposta da Contratada.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico N° 126/2018. VALOR
GLOBAL: R$ 750,00 (Setecentos e Cinquenta Reais). DA
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pela Sra. Valdenice Rodrigues Mourão, Gerente de Célula
de Infraestrutura da Secretaria Municipal da Saúde. PRAZO DE
VIGENCIA: o prazo de vigência contratual será de 12 (Doze) meses.
contados a partir da sua assinatura. com inicio em 08 de outubro de
2018 e termino em 08 de outubro de 2019. SIGNATARIOS:
Representante da Contratante: Gerardo Cristino Filho. Representante
da Contratada: José Osmar de Aguiar. DATA: 08 de outubro de 2018.
Viviane de Morais Cavalcante - Assessora Jurídica da SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 101/2018
Extrato do Contrato N° 280,/2018-SMS. Contratante: Prefeitura
Municipal de Sobral-CE, representado pela Secretaria Municipal da
Saúde. CONTRATADA: J. OSMAR DE AGUIAR - ME. OBJETO:
Constitui objeto deste Contrato a Aquisição de materiais de ferragem
e afins destinados it manutenção corretiva de todas as Unidades de
Saúde vinculadas à Secretaria Municipal da Saúde de Sobral-CE, de
acordo corn as especificações e quantitativos previstos no Anexo I -

Termo de Referência do edital e na proposta da Contratada.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico N° 101/2018. VALOR
GLOBAL: R$ 147.15 (Cento e Quarenta e Sete Reais c Quinze
Centavos). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será
acompanhada e ñscalizada pela Sra. Valdenice Rodrigues Mourão,
Gerente de Cé1ula_de Infraestrutura da Secretaria Municipal da Saúde.
PRAZO DE VIGENCIA: o prazo de vigência contratual será de 12
(Doze) meses. contados a panir da sua assinatura. com inicio em 08
de outubro de 2018 e término em 08 de outubro de 2019.
SIGNATARIOS: Representante da Contratante: Gerardo Cristino
Filho. Representante da Contratada: José Osmar de Aguiar. DATA: 08
de outubro de 2018. Viviane de Morais Cavalcante - Assessora
Juridica da SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 113/2018
Extrato do Contrato N” 281/2018-SMS. CONTRATANTE: Prefeittua
Municipal de Sobral-CE, representado pela Secretaria Municipal da
Saúde. CONTRATADA: JB FARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES EIREL1-ME. OBJETO:
Constitui objeto deste Contrato a Aquisição de medicamentos
(padronizados). destinados às Unidades Básicas de Saúde do
Municipio, de acordo com as especificações e quantitativos previstos
no Anexo I - Termo de Referência do Edital e na proposta da
Contratada. MODALIDADE: Pregão Eletrônico N° 113./2018.
VALOR GLOBAL: R$ 214.818,00 (Duzentos e Catorze Mil e
Oitoccntos c Dezoito Reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução
contratual será acompanhada e fiscalizada peIo(a) Sr. Ajax de Souza
Cardozo. Coordenador da assistência Farmacêutica. PRAZO DE
VIGENCIA: o prazo de vigência contratual será de 12 (Doze) meses.
contados a partir da sua assinatura, com inicio em 08 de outubro de
2018 e término em 08 de outubro de 2019. SIGNATÁRIOS:
Representante da Contratante: Gerardo Cristino Filho. Representante
da Contratada: João Breno Andrade Jorge. DATA: 08 de outubro de
2018. Viviane dc Morais Cavalcante - Assessora Juridica da SMS.

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRONICO N° 063/2018
Extrato do Contrato N" 282/2018-SMS. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sobral-CE, representado pela Secretaria
Munrc}\r/pal da Saude. CONTRATADA: JB FARMA COMERCIO
DE EDICAMENTOS E REPRESENTAÇÕES EIRELI-ME.
OB.|ETO: Constitui obieto deste Contrato, a Aquisição de
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